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  Suprima-se o art. 13 da MPV 746, de setembro de 2016.  

JUSTIFICATIVA 

             A presente emenda suprime o artigo que revoga a obrigatoriedade da inserção da 
disciplina da língua espanhola no currículo do Ensino Médio das escolas públicas e privadas de 
todo país a partir de 2010. Essa obrigatoriedade decorre da Lei nº 11.161/2005 que estabeleceu 
a inclusão da Língua Espanhola no Ensino Médio, concedendo aos estados um prazo de 05 
cinco anos para conclusão do processo de implantação da oferta.  
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